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la CÂMARA
SESSÃODE 14/06/2005
PROCESSODE RECURSON° 1/002103/2003
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200305671
RECORRENTE:CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: E & P ARMAZENAMENTO DE CONGELADOSLTDA
CONS. RELATOR: FREDERICO HOZANAN PINTO DE CASTRO

EMENTA. ICMS- FALTA DE RECOLHIMENTO - AUSÊNCIA
DE PROVAS - EXTINÇÃO PROCESSUAL. Levando-se em conta
que o processo não está fundamentado em alicerce firmado de
provas e elementos indispensáveis para sua caracterização, deve
ser o presente AI declarado extinto tendo em vista que um dos
elementos de validade do processo é o acervo probatório, não
podendo dar prosseguimento ao processo sem ele. Decisão
amparada no art. 54, I, "b" da Lei nO 12.732/97. Reforma da
decisão absolutória monocrática para, em grau de preliminar, ser
declarada a Extinção do Feito Fiscal. Decisão por unanimidade dos
votos.

RELATÓRIO

Consta no relato do Auto de Infração que a empresa
acima citada emitiu notas fiscais com alíquota menor como se fosse mercadoria da
cesta básica, ocasionando, no período de março a dezembro de 2001, uma falta de ~J\-//
recolhimento, na forma e nos prazos regulamentares, do ICMS no montante de R$ ,1
30.184,10 (trinta mil cento e oitenta e quatro reais e dez centavos).
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Indica como dispositivos legais infringidos os arts. 73 e
74, ambos do Dec. nO 24.569/97. Como penalidade sugere o art. 878, I, "d" do
mesmo diploma legal.

Informações Complementares, Ordem de Serviço nO
2003.10129, Termo de Início de Fiscalização nO 2003.08128, Termo de Conclusão
nO 2003.09234, Termo de Juntada do AR, Cópia do Aviso de Recebimento e Termo
de Revel.i.aestão acostados às fls. 03/11.

O Processo foi julgado em la Instância à Revelia do
sujeito passivo.

A decisão do insigne Julgador Monocrático, às fls.13/15,
resultou na Improcedência da autuação. Recorreu de ofício em face da decisão
contrária aos interesses da Fazenda Pública Estadual.

A Consultoria Tributária, em Parecer de nO 96/2005,
apresentou o seu entendimento, que dormita às fls. 23/24, pelo conhecimento do
Recurso Oficial, negando-lhe provimento para que seja confirmada a decisão
abs()lutória de primeira instância, recebendo a chancela da Procuradoria Geral do
Estado que adotou o Parecer às fI. 25.

É o Relatório. Passo a proferir minhas razões do Voto.

VOTO DO RELATOR

O presente processo tem como objeto a acusação de o
contribuinte autuado reduzir a base de cálculo do ICMS nas suas operações de
saídas realizadas no período de março a dezembro de 2001, sem que os produtos
pertencessem à cesta básica, resultando em uma falta de recolhimento no valor de
R$ 30.184,10 (trinta mil cento e oitenta e quatro reais e dez centavos).

Como é cediço, somente as operações internas com os
produtos pertencentes à cesta básica, catalogados exaustivamente no ~ 2° do art.
41 do Decreto nO 24.569/97, gozarão do benefício fiscal da redução da base de
cálculo prevista no caput do artigo citado acima, com a seguinte redação:

Art. 41. Nas operações interna e de importação com os
produtos da cesta básica, a base de cálculo do ICMS será
reduzida em 58,820/0 (cinquenta e oito inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento).

Ocorre que, no presente caso, o titular da ação fiscal não
trouxe aos autos os documentos fiscais emitidos pelo sujeito passivo, bem como
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nenhum documento que pudesse embasar a ação fiscal, impossibilitando, desta
forma, a verificação da legalidade do crédito tributário cobrado na presente Ação
Fiscal.

. Ora, o simples alegar não é suficiente para validar a
acusação fiscal. É essencial o acervo probatório. No presente caso não existe uma
prova sequer.

Portanto, não vislumbro no presente processo elementos
suficientes para a consecução de um juízo de valor, de tal sorte que me vejo
impossibilitado de adentrar no mérito uma vez que os elementos trazidos pelo
titular da ação fiscal são insuficientes para caracterizar a infração.

Desta forma e levando-se em conta que o processo não
está fundamentado em alicerce firmado de provas e elementos indispensáveis para
sua caracterização, deve ser o presente AI declarado extinto nos termos do art. 54,
I, "b" da Lei nO 12.732/97, in verbis:

Art. 54. Extingue-se o processo:
I -Sem julgamento do mérito:
b} quando não ocorrer a possibilidade jurídica, a
legitimidade da parte e o interesse processual;

Sendo assim, me acosto ao Parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado, modificado em Sessão e presente aos autos, para
votar pelo conhecimento do Recurso Oficial e Voluntário, negar-lhes provimento,
para reformar a decisão absolutória de la Instância, e ato contínuo, declarar a
Extinção Processual, sem julgamento do mérito.

É o meu VOTO.

3



PROC: 1/002103/2003
AJ.: 1/200305671

Relator: Frederico Hozanan Pinto de Castro

DECISÃO

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
é Recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e Recorrido E & P
ARMAZENAMENTO DE CONGELADOS LTDA,

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Oficial e
Voluntário, negar-lhes provimento, para, sem exame do mérito e contrariamente á
decisão de la Instância, e em grau de preliminar, declarar a EXTINÇÃO
processual, nos termos do voto do Relator edo Parecer do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado que, mediante despacho contido nos autos, alterou o
Parecer na própria Sessão.
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CONSELHEIRO

SALA DE SESSÕES A 1a CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos julho de 2005.
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Ana Maria Martins Timbó Holanda
CONSELHEI

Matteus Viana Neto
PROCURADORDO ESTADO

4


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

